
02/08/2021

Número: 0846527-50.2018.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 23ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 05/06/2019 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JULIANA SILVA DE LIMA (AUTOR) FRANCISCO DAS CHAGAS ESTEVAM DE ANDRADE

(ADVOGADO)

ELAINE CRISTINA LOPES DE ANDRADE SILVA

(ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(REU)

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

32221
112

18/09/2018 11:04 Petição Inicial Petição Inicial

32221
154

18/09/2018 11:04 1. Procuração Juliana Procuração

32221
165

18/09/2018 11:04 2. Rg, CPF e compv. de residencia Juliana Documento de Identificação

32221
182

18/09/2018 11:04 3. BOAT Juliana Silva Documento de Comprovação

32221
193

18/09/2018 11:04 4. Boletim de Atendimento de Urgência Juliana Documento de Comprovação

32221
210

18/09/2018 11:04 4.1 Boletim de Atendimento de Urgência continuação
Juliana

Documento de Comprovação

32221
233

18/09/2018 11:04 5. Solicitação e Declaração do IML - ITEP que não
realiza Exame Juliana Silva

Documento de Comprovação

32293
434

24/09/2018 11:51 Decisão Decisão

34737
661

19/11/2018 17:22 Despacho Despacho

37852
464

14/01/2019 14:37 Carta Carta

37853
670

14/01/2019 14:49 Intimação Intimação

37856
158

14/01/2019 15:13 Certidão Certidão

38575
375

30/01/2019 16:17 Diligência Diligência

38575
397

30/01/2019 16:17 juliana silva Outros documentos

38784
146

06/02/2019 15:40 Contestação Contestação

38784
243

06/02/2019 15:40 2562770 CONTESTACAO 01 Contestação

38784
351

06/02/2019 15:40 2562770 CONTESTACAO Anexo 01 Outros documentos



38784
366

06/02/2019 15:40 Substabelecimento - ANTONIO Substabelecimento

39576
814

21/02/2019 17:38 Petição Petição

39576
829

21/02/2019 17:38 2562770 JUNTADA DE HONORARIOS PERICIAIS
JUR 02

Outros documentos

39576
831

21/02/2019 17:38 2562770 JUNTADA DE HONORARIOS PERICIAIS
JUR Anexo 01

Outros documentos

39897
970

27/02/2019 13:40 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

39898
211

27/02/2019 13:40 0846527-50.2018.8.20.5001 Laudo Pericial

39961
058

28/02/2019 11:25 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

40493
533

14/03/2019 17:11 Petição Petição

40493
541

14/03/2019 17:11 2562770 IMPUGNACAO AO LAUDO PERICIAL JUR
01

Outros documentos

40596
298

15/03/2019 09:45 Réplica à Contestação Petição

40777
208

18/03/2019 10:47 Manifestação ao laudo pericial Petição

45231
728

28/06/2019 10:14 Despacho Despacho

50255
899

28/10/2019 08:59 Intimação Intimação

51203
938

26/11/2019 00:31 Diligência Diligência

52288
293

12/01/2020 10:30 Diligência Diligência

52295
772

13/01/2020 09:57 Petição Petição

56061
986

22/05/2020 09:35 Intimação Intimação

60543
649

24/09/2020 10:06 Diligência Diligência

60986
798

01/10/2020 14:05 Petição Petição

60986
800

01/10/2020 14:05 2562770_PET_PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO_01 Outros documentos

65875
784

26/02/2021 15:08 Certidão Certidão

65875
790

26/02/2021 15:08 Comprovante de remessa de mandado de intimação
ao médico perito Dr. Rogerio Maciel Nobre

Documento de Comprovação

69883
113

15/06/2021 18:26 Certidão Certidão

69903
224

16/06/2021 11:09 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

69903
991

16/06/2021 11:09 Resposta à impugnação ao laudo pericial de Juliana
Silva de Lima ref. proc. 0846527-50.2018.8.20.500

Documento de Comprovação

69928
770

16/06/2021 19:50 Sentença Sentença



 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DE UMA DAS

VARAS CIVEIS DA COMARCA DE NATAL/RN, A QUEM COUBER POR DISTRIBUIÇÃO

LEGAL.

 

 

 

 

 

 

JULIANA SILVA DE LIMA brasileira, solteira, desempregada, portadora do CPF nº

079.498.684-65, cédula de Identidade RG nº 002.686.753 – SSP/RN, residente domiciliada na Rua

Professor Coutinho, 423 – Felipe Camarão – Natal/RN – CEP. 59074-368 – telefone celular (84)

 99658-6255, por seus advogados, infra assinados, com endereço profissional na Av. Rio Branco, 571 -

Ed. Barão do Rio Branco, sala 801 – Cidade Alta, Natal/RN, CEP 59025-906, local que indica para

recebimento de das intimações e notificações, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, com

fulcro na Lei 6.194/74, com as modificações introduzidas pela Lei 8.441/92, propor a presente,

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT.

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CNPJ: 09.248.608/0001-04, com endereço R. da Assembleia, 100, andar 26, Centro, Rio de Janeiro - RJ -

CEP: 20.011-904, pelos fatos e fundamentos que passa a expor:

 

1. DA JUSTIÇA GRATUITA

 

A autora informa que não possui condições financeiras para poder arcar com as despesas e custas

processuais, sem que venha a comprometer o sustento de sua família, por esse motivo solicita que lhe seja

concedido os benefícios da Justiça Gratuita, em conformidade com o artigo 98 do Código de Processo

Civil e da Lei 1060/50.
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2. DOS FATOS

 

A Autora envolveu-se em um acidente de trânsito no dia 04/08/2016, por volta das 21h20min, na

Rua dos Caicós, bairro Dix-Sept Rosado, na cidade de Natal/RN, onde a mesma se utilizava de sua

motocicleta de placa NNO 3385-RN, quando colidiu de frente com outro veículo de placa MZH 4786,

causando a promovente incapacidade de movimento, fato este devidamente registrado.

A Autora necessitou de cuidados emergenciais e hospitalares, sendo conduzida ao Hospital

Monsenhor Walfredo Gurgel, onde recebeu o atendimento inicial. No dia 31/08/2016, a promovente foi

atendida e internada no Hospital Regional Deoclécio Marques de Lucena, onde foi submetida a uma

intervenção cirúrgica, devido a uma fratura do fêmur esquerdo, conforme laudo médico, resultante do

acidente.

Vale salientar que a requerente junta em anexo uma Declaração de Ausência de Laudo do IML,

declarando que esta instituição não realiza perícias para fins de prova do Seguro DPVAT.

Salienta-se que o direito da Autora, consiste no recebimento da indenização coberta pelo seguro

obrigatório de DPVAT, sendo lhe devido o valor de  (seis mil e setecentos cinquenta reais),R$ 6.750,00

uma vez que resta comprovado na documentação acostada aos autos o nexo causal entre o acidente e as

consequências do mesmo.

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da indenização do seguro obrigatório

DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma pertence ao rol de seguradoras que compõem atualmente o

Consórcio referente ao Convênio DPVAT.

Inicialmente, cumpre esclarecer que a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE

SEGURO DPVAT foi criada com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório

DPVAT.

A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma Seguradora especializada para 

administrar os Consórcios do Seguro DPVAT – anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro

Obrigatório DPVAT”.

Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido e posterior intervenção cirúrgica, a

Autora busca a tutela jurisdicional do Estado para fazer valer o seu Direito.
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3. DOS FUNDAMENTOS

 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 6.194/74, modificada pelas Leis

8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que todos os veículos automotores, paguem anualmente

uma taxa que garante, na ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de

ferimento quanto no caso de morte.

Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo seguro

DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica

e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea:
Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:
II – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez
permanente;
 

ANEXO do art. 3º d a Lei nº 6.194/74

Danos Corporais Segmentares

(Parciais)

Repercussões em Partes de Membros Superiores ou Inferiores

Percentuais das perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70%

 

Assim, resta claro que a requerente deve ser indenizada pelo seguro como medida de direito.

É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o pagamento do referido seguro

deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada integrante do consórcio instituído pela resolução

1/75 do CONSÓRCIO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS CNSP. Vejamos o seguinte julgado:

 
RECURSO ESPECIAL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO
OBRIGATÓRIO – DPVAT – VEÍCULO CAUSADOR DO ACIDENTE
IDENTIFICADO – 1. "Qualquer seguradora responde pelo pagamento da
indenização em virtude do seguro obrigatório, pouco importando que o veículo
esteja a descoberto, eis que a responsabilidade em tal caso decorre do próprio
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sistema legal de proteção, ainda que esteja o veículo identificado, tanto que a Lei
comanda que a seguradora que comprovar o pagamento da indenização pode
haver do responsável o que efetivamente pagou" (RESP nº 68.146/SP, 3ª Turma,
da minha relatoria, DJ de 17/08/98). 2. Recurso Especial conhecido e provido.
(STJ – RESP 325300 – ES – 3ª T. – Rel. p/o Ac. Min. Carlos Alberto Menezes
Direito – DJU 01.07.2002).

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o acidente de

trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se

perfeitamente à condição para recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74,

que assim dispõe:

 
Art. 5º. - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do

, haja ouacidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. (Grifo
nosso).

 

Sendo assim, o Boletim de Ocorrência e o Laudo Médico-Hospitalar, suprem a prova necessária

para demonstrar o nexo entre o acidente e as sequelas daí decorrentes.
Assim, resta claro que a requerente deve ser indenizada pelo seguro como medida de direito.

 

4. DOS PEDIDOS

 

Diante do exposto, seguindo a causa pelo rito Sumaríssimo, em face da regra do art.10 da Lei

6.194/74, REQUER-SE:

 

a) A citação do requerido, para que compareça à audiência de conciliação, previamente designada,

apresentando defesa caso queira, sob pena de revelia, prosseguindo-se nos ulteriores termos de

Direito,  para ao final ser a ação julgada procedente com a condenação do requerido ao

 (nove mil quatrocentospagamento do Seguro Obrigatório (DPVAT), no valor de R$ 9.450,00

e cinquenta reais) acrescidos de juros de mora, atualização monetária.

b) Seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita nos termos do artigo 98 do CPC e da Lei nº.

1060/50.

c) A condenação do requerido ao pagamento dos Honorários Sucumbenciais no patamar de 20%

(vinte por cento) e HONORÁRIOS CONTRATUAIS;

d) Caso seja necessária a realização de perícia, que as custas sejam por parte do demandado;

e) Protesta provar o alegado através de todos os meios de prova em Direito admitido,

especialmente pelos documentos inclusos.
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Dá-se a causa o valor de  (nove mil quatrocentos e cinquenta reais).R$ 9.450,00

 

Nestes termos, pede deferimento.

 

Natal, 18 de setembro de 2018.

 

Francisco das Chagas Estevam de Andrade

Advogado – OAB/RN 2.506

 

Elaine Cristina Lopes de Andrade

Advogada – OAB/RN 14.221
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo:  0846527-50.2018.8.20.5001

Parte Autora: AUTOR: JULIANA SILVA DE LIMA.
 

Parte Ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

                                                   DECISÃO   

 

Trata-se de feito relacionados ao Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre

(DPVAT), cujo o processamento e julgamento passou a ser da competência das 19ª, 20ª, 23ª e 24ª Varas Cíveis desta Comarca,

conforme Resolução n.º 35/2017-TJ/RN, de 06 de setembro de 2017.

Assim sendo, reconheço a incompetência deste Juízo e determino a remessa dos autos ao Distribuidor Cível, com a

respectiva baixa na distribuição, a fim de que seja redistribuído para uma das Varas competentes para apreciar a aludida matéria.

Cumpra-se.

NATAL  /RN, 20 de setembro de 2018

ÉRIKA DE PAIVA DUARTE TINOCO

 Juíza de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 

Processo: 0846527-50.2018.8.20.5001

Autor: JULIANA SILVA DE LIMA

Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

 

Rec. Hoje.

De início, à luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbe-nos adotar providências para que o

processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e improdutivos, desta forma, cumpre

destacar que o presente feito não será encaminhado ao CEJUSC, em razão do grande número de demandas semelhantes nas quais

se observou a frustração da tentativa de acordo e a significativa elasticidade do trâmite do processo diante da extensa pauta do

referido setor. Assim, em atenção ao já citado princípio da economia processual, somado ao da razoável duração do processo,

tem-se como viável a inobservância da referida fase processual. Registre-se, por oportuno, que não há prejuízo a eventual

realização de acordo, pois esse pode ser alcançado a qualquer tempo, inclusive sem a intervenção direta do judiciário.

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (arts.98 e 99, § 3º,

CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à

parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15(quinze) dias, (art. 335, do CPC).

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, também no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar

réplica.

Designo o dia 15/02/2019, às 8h, para realização de perícia médica, por se tratar de documento essencial em

processos que envolvem cobrança de DPVAT,  , médico(a)ficando desde já nomeado(a) o(a) Dr.(a) Rogério Maciel Nobre

ortopedista, CRM n° 3008, para atuar como perito no presente feito, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem

assistentes técnicos, caso ainda não tenham feito.

Por oportuno, intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de 15

(quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).
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                           Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15 (quinze)

dias, sob pena de preclusão,  bem ainda para,querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou

. Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, expeça-se alvará paramanifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação

levantamento dos honorários periciais.

   Não comparecendo a parte autora à perícia, deve a secretaria deste juízo certificar o ocorrido, procedendo, ato

subsequente, a intimação pessoal da parte autora para, no prazo de 05(cinco) dias, dar andamento ao feito, sob pena de

extinção(CPC, art. 485, inc.III).

Após, venham-me os autos conclusos.

P.I.C.

 

 Natal/RN, 14 de novembro de 2018

EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

CARTA DEDE INTIMAÇÃO e CITAÇÃO

 
PROCESSO Nº 0846527-50.2018.8.20.5001
Requerente: JULIANA SILVA DE LIMA
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Ilmo(a). Sr(a).

Representante Legal da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

 

De ordem do Exmo. Sr. Dr. Eustáquio José Freire de Farias, Juiz de Direito da 23ª Vara Cível, na forma da lei, pela presente,

extraída dos autos do processo infra identificado, fica Vossa Senhoria INTIMADA da perícia a ser realizada no dia 15/02/2019,
a partir das 08:00 horas, por ordem de chegada, no seguinte endereço: Fórum Miguel Seabra Fagundes, sito na Rua Dr.

 Lauro Pinto, 315, Lagoa Nova, térreo, Natal-RN, CEP: 59064-250, Telefone: (84)3616-9680/9681e CITADA para, querendo,

. Assim como também  para que responder a ação, no prazo de 15(quinze) dias, (art. 335, do CPC) INTIMADA realize o depósito

dos honorários periciais, no prazo de 15 (quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Destinatário: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Rua da Assembleia, 100, andar 26, Centro, Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20.011-904

 

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a acompanham e do despacho judicial que

determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço 

, utilizando os códigos abaixo,   sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Leihttp://pje1grau.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 18091811032852100000031139977

1. Procuração Juliana Procuração 18091811011529300000031140016

2. Rg, CPF e compv. de residencia
Juliana

Documento de
Identificação 18091811012812500000031140027

3. BOAT Juliana Silva
Documento de
Comprovação 18091811015544100000031140043

4. Boletim de Atendimento de Documento de
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Urgência Juliana Comprovação 18091811020912400000031140054

4.1 Boletim de Atendimento de
Urgência continuação Juliana

Documento de
Comprovação

18091811022692500000031140068

5. Solicitação e Declaração do IML
- ITEP que não realiza Exame
Juliana Silva

Documento de
Comprovação

18091811024989300000031140090

Decisão Decisão 18092411511106400000031207400

Despacho Despacho 18111917225534800000033573808

Intimação Intimação 18111917225534800000033573808

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de quaisquer documentos por meio físico quando houver o

patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível

com o sistema PJe é o ".pdf".

 

              Natal/RN, 14 de janeiro de 2019.

  WAGNER MACEDO LIMA

Técnico Judiciário
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA DE PRECATÓRIAS DA COMARCA DE NATAL/RN

 MANDADO DE INTIMAÇÃO - Perícia Médica

Dia 15/02/2019 a partir das 8:00 horas

 

PROCESSO/AÇÃO:   0846527-50.2018.8.20.5001 - COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

Requerente: JULIANA SILVA DE LIMA
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

           De ordem do Exmo. EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS, Juiz de Direito desta 23ª Vara Cível da 
Comarca de Natal - DPVAT, em conformidade com o disposto no art. 250, inciso VI do CPC 

                MANDA ao Oficial de Justiça a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima descrita, que, em seu

cumprimento, proceda a INTIMAÇÃO da PARTE AUTORA, abaixo identificada, a fim de comparecer  DIA 15/02/2019 a
partir das 8:00 horas, por ordem de chegada, na sala de audiência deste Juízo da 23ª Vara Cível, Fórum Des. Miguel

 Seabra Fagundes, sito à Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Lagoa Nova, Natal/RN, com a finalidade de REALIZAÇÃO DE
PERÍCIA MÉDICA.

ADVERTÊNCIA: O autor, ora periciando, deverá comparecer á perícia portando exames médicos tais como: RX, RM,

TC, etc., ou outros documentos que auxiliem na realização da mesma.

 

   A SER INTIMADAPARTE : 

J U L I A N A  S I L V A  D E  L I M A
Rua Professor Coutinho, 423, Felipe Camarão, NATAL - RN - CEP: 59074-368, Tel.: (84) 99658-6255

 

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a acompanham e do despacho judicial que

determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço 

, utilizando os códigos abaixo,   sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Leihttp://pje1grau.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 18091811032852100000031139977

1. Procuração Juliana Procuração 18091811011529300000031140016
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2. Rg, CPF e compv. de residencia
Juliana

Documento de
Identificação

18091811012812500000031140027

3. BOAT Juliana Silva
Documento de
Comprovação 18091811015544100000031140043

4. Boletim de Atendimento de
Urgência Juliana

Documento de
Comprovação 18091811020912400000031140054

4.1 Boletim de Atendimento de
Urgência continuação Juliana

Documento de
Comprovação 18091811022692500000031140068

5. Solicitação e Declaração do IML
- ITEP que não realiza Exame
Juliana Silva

Documento de
Comprovação

18091811024989300000031140090

Decisão Decisão 18092411511106400000031207400

Despacho Despacho 18111917225534800000033573808

Intimação Intimação 18111917225534800000033573808

Carta Carta 19011414374707700000036626152

 

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de quaisquer documentos por meio físico quando houver o

patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível

com o sistema PJe é o ".pdf".

                CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 

 Natal/RN, 14 de janeiro de 2019.

 GABRIELLA BEZERRA FORTALEZA MARINHO

Chefe de Secretaria em Substituição Legal
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

23ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

AC Fórum Seabra Fagundes, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 

Processo nº: 0846527-50.2018.8.20.5001

AUTOR: JULIANA SILVA DE LIMA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
 

CERTIDÃO

            

Certifico que foram expedidos mandado e carta de intimação para comparecimento em perícia, tanto para a
parte autora quanto para a parte ré, e que foram enviados via CCM, e Correios-ECT, conforme AR923315651J
e Controle do Cliente nº 2019.00077, respectivamente.

NATAL  14 de janeiro de 2019.        /RN,

WAGNER MACEDO LIMA

Técnico Judiciário

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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CERTIDÃO

Certifico que em cumprimento ao mandado ID nº , diligenciei no endereço 37853670  Rua Professor
, onde  , de todo conteúdo doCoutinho, 423, Felipe Camarão intimei JULIANA SILVA DE LIMA

mandado, entregando-lhe contrafé o qual aceitou e exarou o ciente.

 

Carlos José Dantas Teixeira de Souza

Oficial de Justiça
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Scanned with CamScanner
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Juntada de contestação e documentos.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2562770- C3/ 2019-00323/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

 

 

 

Processo: 08465275020188205001 

  

 SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JULIANA SILVA DE LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 04/08/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 04/08/2016. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 
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Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013 firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 6 de fevereiro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 

todos com escritório na Rua Miguel Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, 

Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move JULIANA SILVA DE LIMA, em curso perante a 23ª VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos 

autos do Processo nº 08465275020188205001. 

  

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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 1 

SUBSTABELECIMENTO 
 
 

 
Pelo presente instrumento de substabelecimento, Antônio Martins Teixeira 

Júnior, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RN sob o nº 5.432, com 

endereço profissional na Sala n° 906, no Edifício Centro Jurídico Plenarium, 

nesta capital, na Rua Miguel Arcanjo Galvão, n° 1950, Lagoa Nova 

substabelece, com reservas a Fernanda Christina Flôr Linhares, advogado 

(a), OAB/RN 12.101, os poderes a mim conferidos.  

 

 

 

Natal/RN, 20 de setembro de 2018. 
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Juntada de honorários periciais.
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2562770- C3/ 2019-00323/ INVALIDEZ

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

Processo: 08465275020188205001

 

 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JULIANA SILVA DE LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

NATAL, 21 de fevereiro de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
5432 - OAB/RN
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE          
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

0846527-50.2018.8.20.5001

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do artigo 203, § 4º do CPC c/c o artigo 4º, incisos V e XXXI do Provimento 10, de
06.07.2005 da Corregedoria de Justiça, procedo com a juntada do laudo pericial concernente ao presente
processo, no mesmo ato INTIMO as partes para se pronunciarem sobre o referido laudo, no prazo comum
de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser
homologado por este Juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

                        Natal/RN, 27 de fevereiro de 2019

                                    DIEGO RANIER DOS SANTOS SILVA MACEDO

                                    Estagiário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL - NATAL/RN

 

 

processo nº 0846527-50.2018.8.20.5001

Autor: JULIANA SILVA DE LIMA
Réu:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 ATO ORDINATÓRIO

 

                                         
Considerando que foi juntada CONTESTAÇÃO AO PEDIDO INICIAL pela parte requerida, com permissão do artigo
203, § 4º do CPC c/c o artigo 4º, inciso V do Provimento 10, de 06.07.2005 da Corregedoria de Justiça, INTIMO a parte
autora, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar REPLICA Á CONTESTAÇÃO.
    

   Natal/RN, 28 de fevereiro de 2019

                                                                                                     

SUZANNE FREITAS DE MOURA FIGUEIRA

Auxiliar Técnico
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Juntada de impugnação ao laudo pericial
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2562770- C3/ 2019-00323/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

Processo: 08465275020188205001 

  

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

JULIANA SILVA DE LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, 

à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se 

segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que o ACIDENTE 

OCORREU NO ANO DE 2016, E O AUTOR NÃO ACOSTOU DOCUMENTOS QUE COMPROVASSEM QUE A MESMA 

ENCONTRAVA-SE EM TRATAMENTO MÉDICO OU ATÉ MESMO LAUDOS MÉDICOS QUE CONFIRMASSEM O 

AGRAVAMENTO NO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.  

Verifica-se, que no laudo pericial, o i. Perito informa que a autora teve uma limitação no JOELHO, e ao graduar o 

mesmo indica o membro inferior esquerdo, ou seja, há uma DIVERGÊNCIA no próprio laudo pericial com relação 

ao membro afetado.   

LAUDO PERICAL: 
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PORTANTO, NO QUE PESE O LAUDO PERICIAL DE FLS. ATESTAR A EXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE DE 

REPERCUSSÃO MODERADA (50%) NO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO, VERIFICAMOS NO LAUDO PERICIAL 

QUE A REGIÃO AFETADO FOI O JOELHO. 

 

Cumpre esclarecer, que a lesão informada no laudo pericial encontra-se divergente, pois o mesmo informa 

que a lesão correu no joelho e ao graduar menciona membro inferior esquerdo. 

  

Compreende-se, que o perito não observou corretamente os parâmetros estabelecidos na tabela anexa da Lei 

6.194/74 (alteração pela Lei 11.945/09), a qual estabelece os danos corporais em casos de invalidez, há 

indenização para perda anatômica e/ou funcional de qualquer um dos joelhos, vejamos: 

 

 

 

Pelo exposto, a Ré vem a presença de V. Ex.ª informar que o laudo de fls., desacordo com os parâmetros 

estabelecidos na tabela anexa da Lei 6.914/74. 

Compreende-se, que nos autos não constam nenhuma documentação médica que comprove a lesão no 

membro inferior esquerdo e que a parte autora ficou em tratamento médico de 2016 até 2019. 

 

Ante o exposto, requer a esclarecimentos do i. perito a fim de elucidar a enorme divergência no próprio laudo 

pericial, sobretudo por informar que a região afetada foi o joelho e ao graduar menciona membro inferior 

esquerdo.  

Caso não for este o entendimento, requer a improcedência do pleito autoral, tendo em vista a total ausência de 

prova capaz de comprovar o agravamento da lesão e o nexo de causalidade entre a dita lesão no membro.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 13 de março de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 23º VARA CÍVEL
DE NATAL/RN.

 

 

 

 

Processo nº:0846527-50.2018.8.20.5001

 

 

 

 

 

 

 

 

JULIANA SILVA DE LIMA, devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, por

seus advogados infra assinados, vem à presença de Vossa Excelência apresentar RÉPLICA À

CONTESTAÇÃO.

 

 

DA SÍNTESE FÁTICA

 

A presente demanda trata-se de Ação de cobrança de seguro obrigatório - DPVAT, uma vez que

a autora envolveu-se em um acidente de trânsito no dia 04/08/2016, necessitou de cuidados emergenciais

e hospitalares, sendo conduzida ao Hospital Monsenhor Walfredo Gurgel, onde recebeu o atendimento

inicial.
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No dia 31/08/2016, a promovente foi atendida e internada no Hospital Regional Deoclécio

Marques de Lucena, onde foi submetida a uma intervenção cirúrgica, devido a uma fratura do fêmur

esquerdo, conforme laudo médico, resultante do acidente, bem como juntou Declaração de Ausência de

Laudo do IML, declarando que esta instituição não realiza perícias para fins de prova do Seguro DPVAT,

possuindo assim direito ao recebimento do referido seguro, bem como

DO MÉRITO

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO

AUTOR

 

Alega o requerido que a requerente não juntou laudo do Instituto Médico Legal que atenda o

disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível para que se estabeleça o grau de

limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização.

 

Porém, Excelência, foi informado nos fatos da inicial, bem como foi juntado aos autos, uma

Declaração do IML declarando que esta instituição não realiza perícias para fins de prova do Seguro

DPVAT (ID 32221233).

 

Deste modo, não assiste razão na negativa dada pela seguradora a requente, uma vez que não

realizou a juntada da referida documentação por motivos de força maior, pois a instituição não realiza a

perícia para fins de DPVAT.

 

 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

Alega a demandada que, segundo a Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça – STJ, em caso

de invalidez parcial, será pago o valor proporcional.

 

Ora Excelência, é exatamente isso que pleiteia a demandante, o pagamento proporcional ao dano

causado.
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Vale salientar que foi realizada perícia, a qual comprovou haver Lesão corporal Parcial

incompleta em relação a membro inferior esquerdo na proporção de 50% (cinquenta por cento) ID

39898211.

 

Deste modo, a requerente requer tão somente que seu direito seja reconhecido, com o pagamento

em conformidade com o laudo pericial.

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA

 

Alega o demandado que a correção monetária deve contar a partir da propositura da ação, na

forma da Lei 6.899/81.

 

Contudo Excelência, recentemente, o Superior Tribunal de Justiça – STJ editou a Súmula nº 580,

que trata da correção monetária do Seguro DPVAT a partir do evento danoso, ,in verbis

 

" A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no
parágrafo 7, artigo 5º da lei 6.194/74 redação dada pela lei 11.482/07 incide desde a data do evento
danoso".

 

Isto posto, a correção monetária deve se dar desde a data do evento danoso.

 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 

Alega o requerido que devido ao pedido de Justiça Gratuita, os honorários advocatícios devem

ser limitados em 15% (quinze por cento), conforme artigo 1º, § 1º da Lei 1060/50, requerendo que os

honorários sejam em 10% (dez por cento).
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No entanto Excelência, o fato da autora solicitar a Justiça Gratuita não gera impedimento ou

motivo para se colocar um limite aos honorários, uma vez que o Código de Processo Civil é taxativo

quanto ao limite máximo que deve ser arbitrado ao referido honorários em seu artigo 85, § 2º.

 

Deste modo, cabe ao magistrado averiguar os requisitos descritos no art. 85, § 2º, I ao IV, e

assim decidir.

 

 

DO PEDIDO

 

DIANTE DE TODO O EXPOSTO, reitera os pedidos iniciais e por tudo que dos autos consta,

requer a Vossa Excelência, que se digne em julgar totalmente procedentes os pedidos requeridos na

exordial, com a correção monetária desde o evento danoso, conforme Súmula 580 do STJ, e por fim, que

a empresa requerida seja condenada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios nos

termos do artigo 85, § 2º e seus incisos.

 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento.

 

 

Natal, 15 de março de 2019.

 

 

 

 

 

Francisco das Chagas Estevam de Andrade
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Advogado – OAB/RN 2506

 

Elaine Cristina Lopes de Andrade

Advogada – OAB/RN 14221
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 23º VARA CÍVEL
DE NATAL/RN.

 

 

 

 

Processo nº:0846527-50.2018.8.20.5001

 

 

 

 

 

 

 

 

JULIANA SILVA DE LIMA, devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, por

seus advogados infra assinados, vem à presença de Vossa Excelência apresentar MANIFESTAÇÃO AO

, pelo que passa a expor:LAUDO PERCIAL

 

 

 

O laudo pericial concluiu a quantificação da lesão da requerente em parcial incompleta em

relação ao membro inferior esquerdo na proporção de 50% (cinquenta por cento).

 

Diante da documentação juntada aos autos, verifica-se que a demandante passou por um

procedimento cirúrgico, devido a fratura no fêmur, sendo realizado o implante de placas e parafusos, o

que ocasionou a perda dos movimentos do membro afetado e gera bastante dor e desconforto.
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Deste modo Excelência, a requerente sente dores constantes, principalmente ao andar e realizar

as atividades do cotidiano, devido as sequelas que ficaram em seu corpo, haja vista que sofreu uma fratura

no fêmur, osso que vai da bacia ao joelho, dando sustentação a perna, recebe impactos e sofre cargas de

força para realizar os movimentos do membro.

 

Vale salientar que em nenhum momento o perito informa que houve lesão apenas no joelho

esquerdo da requerente, pois não marcou essa opção, porém, no tópico da quantificação coloca a

descrição de membro inferior esquerdo.

 

Isto posto, solicita que seja esclarecida a questão da proporção, uma vez que diante da gravidade

do caso, do procedimento e do osso fraturado, deve ser a proporção de 75% (setenta e cinco por cento) do

membro inferior esquerdo.

 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento.

 

 

Natal, 18 de março de 2019.

 

 

 

 

 

Francisco das Chagas Estevam de Andrade

Advogado – OAB/RN 2506

 

Elaine Cristina Lopes de Andrade
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Advogada – OAB/RN 14221
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 0846527-50.2018.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: JULIANA SILVA DE LIMA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

Vistos hoje,

Analisando os autos, verifico que houve impugnação pela parte ré do laudo pericial de ID nº 39898211, dessa

forma, converto o julgamento em diligência e determino a intimação do perito responsável pelo exame para, no prazo de 15

(quinze) dias, se manifestar acerca das alegações feita pela demandada.

P. I. C.

 28 de junho de 2019NATAL/RN,

 

EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

 MANDADO DE INTIMAÇÃO DO PERITO/LAUDO IMPUGNADO

AÇÃO 0846527-50.2018.8.20.5001CÍVEL 
Requerente: JULIANA SILVA DE LIMA
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

            De ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS, Juiz(a) de Direito desta 23ª
Vara Cível, em conformidade com o disposto no art. 250, inciso VI do CPC.

                       MANDA ao(a) Oficial(a) de Justiça a quem este for apresentado, que em seu cumprimento,
proceda a INTIMAÇÃO do médico responsável pela PERÍCIA MÉDICA realizada nos autos do processo, abaixo

 identificado,  para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca dos fatos alegados pela DEMANDADA que
impugnou o laudo pericial de ID nº 39898211.

 

  D r .  R o g é r i o  M a c i e l  N o b r e
Travessa Senador Salgado Filho, 65, ORTOMED, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-741

: O descumprimento desta decisão judicial, implicará nas sanções legais.ADVERTÊNCIA

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a acompanham e do despacho judicial que

determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço 

, utilizando os códigos abaixo,   sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Leihttp://pje1grau.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 18091811032852100000031139977

1. Procuração Juliana Procuração 18091811011529300000031140016

2. Rg, CPF e compv. de
residencia Juliana

Documento de
Identificação

18091811012812500000031140027

3. BOAT Juliana Silva Documento de
Comprovação

18091811015544100000031140043

4. Boletim de Atendimento de Documento de

Num. 50255899 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RICARDO PEREIRA DOS SANTOS - 28/10/2019 08:59:10
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Urgência Juliana Comprovação 18091811020912400000031140054

4.1 Boletim de Atendimento de
Urgência continuação Juliana

Documento de
Comprovação

18091811022692500000031140068

5. Solicitação e Declaração do
IML - ITEP que não realiza
Exame Juliana Silva

Documento de
Comprovação

18091811024989300000031140090

Decisão Decisão 18092411511106400000031207400

Despacho Despacho 18111917225534800000033573808

Intimação Intimação 18111917225534800000033573808

Carta Carta 19011414374707700000036626152

Intimação Intimação 19011414492462200000036627283

Certidão Certidão 19011415130381400000036629683

Diligência Diligência 19013016174518900000037320653

juliana silva Outros
documentos

19013016175073400000037320674

Contestação Contestação 19020615404633100000037517545

2562770 CONTESTACAO 01 Contestação 19020615370944700000037517632

2562770 CONTESTACAO
Anexo 01

Outros
documentos

19020615393055500000037517735

Substabelecimento - ANTONIO Substabelecimento 19020615394732700000037517750

Petição Petição 19022117381199100000038282310

2562770 JUNTADA DE
HONORARIOS PERICIAIS JUR
02

Outros
documentos

19022117373729300000038282325

2562770 JUNTADA DE
HONORARIOS PERICIAIS JUR
Anexo 01

Outros
documentos 19022117374180100000038282327

Ato Ordinatório Ato Ordinatório 19022713405873100000038594852

0846527-50.2018.8.20.5001 Laudo Pericial 19022711523090900000038595075

Intimação Intimação 19022713405873100000038594852

Intimação Intimação 19022713405873100000038594852

Ato Ordinatório Ato Ordinatório 19022811255544700000038655644

Intimação Intimação 19022811255544700000038655644
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Petição Petição 19031417110324700000039171006

2562770 IMPUGNACAO AO
LAUDO PERICIAL JUR 01

Outros
documentos

19031417103458100000039171013

Réplica à Contestação Petição 19031509451812700000039273135

Manifestação ao laudo pericial Petição 19031810472696300000039451919

Despacho Despacho 19062810140814900000043735990

 

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de quaisquer documentos por meio físico quando houver o

patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível

com o sistema PJe é o ".pdf".

Eu JOSE WILLIAM INACIO DE FRANCA, auxiliar técnico (a) judiciário (a), digitei

              Natal/RN, 25 de outubro de 2019.

RICARDO PEREIRA DOS SANTOS

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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CERTIDÃO

 

            Certifico e dou fé que  ao cumprimento do presente Mandado de Intimação IDdeixei de proceder
50255899, porque a CLINICA ORTOMED está localizada na AVENIDA Senador Salgado Filho, 65, 

   , portantoBairro de LAGOA NOVA , fora da área de abrangência da Região XIII, onde me encontro
atualmente lotada, pelo que devolvo o presente mandado para REDISTRIBUIÇÃO.

 

Natal/ RN, 25 de novembro de 2019.

 

Maria Marli de Oliveira

Oficiala de Justiça - Mat. 162.624-8
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C E R T I D Ã O

 

 Certifico que, em cumprimento ao mandado de ID 50255899, procedi diligências no      
endereço indicado e na clínica Ortomed mantive contato com a pessoa da srª Helena Silva,
recepcionista, a qual informou que o dr. Rogério Maciel Nobre, há cerca de 5 meses, não
mais trabalha naquela empresa.

Certifico assim, que, face ao exposto, por não encontrar o demandado no endereço
referenciado, bem assim como por não obter informações que indicassem o seu paradeiro,
não foi possível intimá-lo pessoalmente. Motivo pelo qual restituo o presente mandado  
para os devidos fins de direito.

 

Dou fé;

Natal/RN, 10 de janeiro de 2020

 

 

Harrison da Costa

Oficial de Justiça

CCM-Natal
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habilitacao
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

 MANDADO DE INTIMAÇÃO DO PERITO/LAUDO IMPUGNADO

AÇÃO 0846527-50.2018.8.20.5001CÍVEL 
Requerente: JULIANA SILVA DE LIMA
Requerido: SEGURADORA DPVAT

 

            De ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS, Juiz(a) de Direito desta 23ª
Vara Cível, em conformidade com o disposto no art. 250, inciso VI do CPC.

                       MANDA ao(a) Oficial(a) de Justiça a quem este for apresentado, que em seu cumprimento,
proceda a  INTIMAÇÃO do médico responsável pela PERÍCIA MÉDICA realizada nos autos do processo, abaixo
identificado,   para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca dos fatos alegados pela DEMANDADA que
impugnou o laudo pericial de ID nº 39898211.

 

  R O G E R I O  M A C I E L  N O B R E
Rua Ceará Mirim, 304, Apt 702, Tirol, NATAL - RN - CEP: 59020-240

: O descumprimento desta decisão judicial, implicará nas sanções legais.ADVERTÊNCIA

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a acompanham e do despacho judicial que

determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço 

, utilizando os códigos abaixo,   sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Leihttp://pje1grau.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 18091811032852100000031139977

1. Procuração Juliana Procuração 18091811011529300000031140016

2. Rg, CPF e compv. de
residencia Juliana

Documento de
Identificação

18091811012812500000031140027

3. BOAT Juliana Silva Documento de
Comprovação

18091811015544100000031140043

4. Boletim de Atendimento de Documento de
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Urgência Juliana Comprovação 18091811020912400000031140054

4.1 Boletim de Atendimento de
Urgência continuação Juliana

Documento de
Comprovação

18091811022692500000031140068

5. Solicitação e Declaração do
IML - ITEP que não realiza
Exame Juliana Silva

Documento de
Comprovação

18091811024989300000031140090

Decisão Decisão 18092411511106400000031207400

Despacho Despacho 18111917225534800000033573808

Intimação Intimação 18111917225534800000033573808

Carta Carta 19011414374707700000036626152

Intimação Intimação 19011414492462200000036627283

Certidão Certidão 19011415130381400000036629683

Diligência Diligência 19013016174518900000037320653

juliana silva Outros
documentos

19013016175073400000037320674

Contestação Contestação 19020615404633100000037517545

2562770 CONTESTACAO 01 Contestação 19020615370944700000037517632

2562770 CONTESTACAO
Anexo 01

Outros
documentos

19020615393055500000037517735

Substabelecimento - ANTONIO Substabelecimento 19020615394732700000037517750

Petição Petição 19022117381199100000038282310

2562770 JUNTADA DE
HONORARIOS PERICIAIS JUR
02

Outros
documentos

19022117373729300000038282325

2562770 JUNTADA DE
HONORARIOS PERICIAIS JUR
Anexo 01

Outros
documentos 19022117374180100000038282327

Ato Ordinatório Ato Ordinatório 19022713405873100000038594852

0846527-50.2018.8.20.5001 Laudo Pericial 19022711523090900000038595075

Intimação Intimação 19022713405873100000038594852

Intimação Intimação 19022713405873100000038594852

Ato Ordinatório Ato Ordinatório 19022811255544700000038655644

Intimação Intimação 19022811255544700000038655644
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Petição Petição 19031417110324700000039171006

2562770 IMPUGNACAO AO
LAUDO PERICIAL JUR 01

Outros
documentos

19031417103458100000039171013

Réplica à Contestação Petição 19031509451812700000039273135

Manifestação ao laudo pericial Petição 19031810472696300000039451919

Despacho Despacho 19062810140814900000043735990

Intimação Intimação 19102808590939200000048532964

Notificação Notificação 19062810140814900000043735990

Notificação Notificação 19062810140814900000043735990

Notificação Notificação 19062810140814900000043735990

Notificação Notificação 19062810140814900000043735990

Diligência Diligência 19112600315365600000049423197

Diligência Diligência 20011210301680300000050442462

Petição Petição 20011309574292800000050450149

 

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de quaisquer documentos por meio físico quando houver o

patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível

com o sistema PJe é o ".pdf".

Eu JOSE WILLIAM INACIO DE FRANCA, auxiliar técnico (a) judiciário (a), digitei

              Natal/RN, 21 de maio de 2020.

RICARDO PEREIRA DOS SANTOS

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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                                      , em cumprimento ao presente mandado, , dirigi-meCertifico que ID nº56061986
ao endereço indicado e, lá estando, aos 08/09/2020, após as formalidades legais, fui informado pelo Sr.
Leandro Holanda, porteiro do condomínio Florais dos Tamarindos que, o Sr. Rogério Maciel Nobre não
reside mais neste endereço e que não sabe informar onde o mesmo pode ser encontrado. Para reforçar a
diligência, tomei informações com vários moradores do condomínio que informaram desconhecer o novo
endereço do Sr. Rogério Maciel Nobre. Não tendo como fazer diferente, devolvo o mandado aos autos
sem o cumprimento da intimação e para as devidas providências. É verdade, dou fé.
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Juntada de petição.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2562770- C3/ 2019-00323/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

  

Processo: 08465275020188205001 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JULIANA SILVA DE LIMA, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o 

prosseguimento do feito . 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 29 de setembro de 2020. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 

  

  

Num. 60986800 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Fernanda Christina Flôr Linhares - 01/10/2020 14:05:20
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100114052049900000058510632
Número do documento: 20100114052049900000058510632



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal           

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL-RN - CEP: 59084-250

Carta precatória: 0846527-50.2018.8.20.5001

  CERTIDÃO

Certifico e dou fé nesta que data encaminhei, via E-mail( ), Mandado de<nobrerogerio@uol.com.br>
Intimação de ID. 56061986, conforme registro de comprovação de envio em anexo.

 

Natal, 26 de fevereiro de 2021.

JOSE WILLIAM INACIO DE FRANCA

Auxiliar Técnico Judiciário

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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26/02/2021 Zimbra

https://webmail.tjrn.jus.br/h/printmessage?id=C:-42114&tz=(GMT-03.00) Auto-Detected&xim=1 1/1

De : nt1pre@tjrn.jus.br
Assunto : Mandado de Intimação e anexos

Para : nobrerogerio <nobrerogerio@uol.com.br>

Zimbra nt1pre@tjrn.jus.br

Mandado de Intimação e anexos

Sex, 26 de fev de 2021 18:00
6 anexos

Boa tarde!
 Segue em anexo Mandado de intimação expedido pela 23ª Vara Cível, intimando V. Sª.,
para responder em 15(quinze) dias a impugnação do laudo pericial.

Atenciosamente;

Secretaria da 23ª Vara Cível da Comarca de Natal-RN

Boleti médico na fase de urgência ref. proc. 0846527-50.2018.8.20.5001.pdf
6 MB 

Laudo pericial ref. proc. 0846527-50.2018.8.20.5001.pdf
27 KB 

IMPUGNACAO AO LAUDO PERICIAL JUR 01 ref. proc. 0846527-
50.2018.8.20.5001.pdf
190 KB 

Manifestação ao laudo pericial ref. proc. 0846527-50.2018.8.20.5001.pdf
28 KB 

Despacho ref. proc. 0846527-50.2018.8.20.5001.pdf
26 KB 

Mandado de Intimação - Impugnação ref. proc. 0846527-
50.2018.8.20.5001.pdf
38 KB 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal           

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL-RN - CEP: 59084-250

Processo: 0846527-50.2018.8.20.5001

  CERTIDÃO

 

 

Certifico, em razão do meu ofício, que nesta data mantive contato com o perito. Dr. Rogério Maciel
Nobre, via Whatsapp, pelo número (84) 98897-1002, e na oportunidade procedi fiz "cobrança" da
resposta à intimação feita por e-mail em 26 de fevereiro de 2021, ocasião em que reenviei-lhe, agora por
Whatsapp, tanto a Intimação e o Despacho, bem como os demais documentos necessários à sua resposta.
O referido é verdade. Dou fé.

Natal, 15 de junho de 2021.

JOSE WILLIAM INACIO DE FRANCA

Técnico Judiciário

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE           
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

 

0846527-50.2018.8.20.5001

 

ATO ORDINATÓRIO

 

                        Com permissão do artigo 203, § 4º, do CPC, c/c o art. 4º, inciso XXXI, do Provimento nº
10, de 6.7.2005, da Corregedoria de Justiça, faço juntada da resposta à impugnação ao laudo pericial,
c o n f o r m e  a n e x o .

                        Natal/RN, 16 de junho de 2021

 

JOSE WILLIAM INACIO DE FRANCA

Auxiliar Técnico Judiciário
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Exmo Sr. Dr.   

Juiz de Direito da 23ª Vara Cível da Comarca de Natal 

Processo 0846527-50.2018.8.20.5001 

  Rogério M Nobre, CRM/RN 3008, médico perito vem apresentar laudo 
pericial 

 LAUDO PERICIAL PARA AVALIAÇÃO DANO PESSOAL OCASIONADO 

POR VEÍCULO AUTOMOTOR (DPVAT) 

  

1. Identificação 

 Nome: Juliana Silva de Lima 

Idade 28 anos    CPF 079 498 6 84 65x 

 2. resposta à impugnação 

O laudo pericial constatou que as sequelas são: 

Limitação de amplitude de movimento do joelho, alteração do retorno 
venoso e distrofias.  

A valoração foi:  

50% em relação ao membro inferior, no caso, o esquerdo 

Questiona o procurador alegando contradição dado que no laudo 
pericial, as sequelas anotadas são: limitação de amplitude de 
movimento do joelho, alteração do retorno venoso e distrofias. 

Protesta no sentido de que a valoração deveria se dar com relação ao 
joelho, e, não ao membro inferior 

 Resposta: 

Observa-se que a limitação de função do joelho consequente a 
fraturas de fêmur é uma sequela comum. Além disso a periciada foi 
acometida de distrofias (Anomalia de desenvolvimento ou 
degenerescência. Alteração da forma e do funcionamento de um órgão 
ou do organismo devida a deficiente nutrição), que não ocorre no joelho 
e sim em todo o membro inferior, o mesmo ocorrendo com o retorno 
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venoso (dificuldade de circulação que vem do pé até o tronco, quando 
no membro inferior). 

Que as lesões inclusive afetaram o membro inferior id 32211193  

Considera-se também que a tabela DPVAT é articular (referente á 
articulação), quando se refere a membros. Não havendo gradação para 
segmentos, apenas para articulação ou para integralidade do 
membro em questão. 

Sendo assim a deficiência se dá em relação a todo o membro 
inferior, interferindo na marcha ou bipedestação. 

Dessa forma a perícia reitera a conclusão do laudo 

 

Rogério M Nobre 

Medico perito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

23ª Vara Cível da Comarca de Natal 

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo:  0846527-50.2018.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JULIANA SILVA DE LIMA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

  

                                                      SENTENÇA   

Vistos etc.

JULIANA SILVA DE LIMA, devidamente qualificada nos autos, ingressou em juízo com a presente
Ação de Cobrança de Seguro DPVAT em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
S.A.

 

Alega, em síntese, que no dia 04/08/2016, foi vítima de acidente automobilístico do qual lhe resultou
fratura no fêmur.

 

Requer a procedência do pedido para que a demandada proceda com o pagamento da indenização do
Seguro DPVAT na cobertura da invalidez permanente, na proporção apurada na perícia médica.

 

Juntou documentos, Id. 32221154 ao Id. 32221233.

 

Regularmente citada, a seguradora ré apresentou contestação (ID 38784243), alegando que apesar de a
parte autora realizar requerimento do pagamento na via administrativa, o sinistro foi cancelado por
inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a documentação necessária para a perfeita
regulação do sinistro.
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Aduz, ainda, a ausência de laudo do IML quantificando a lesão, asseverando a necessidade de graduação
da lesão, além da aplicabilidade da súmula 474 do STJ. Suscita, ainda, na hipótese de condenação, que a
correção monetária deve incidir a partir do ajuizamento da demanda, já no tocante aos juros, entende que
devem ser contados desde a citação. Ao fim, discorre sobre honorários advocatícios, postulando no caso
de condenação, que estes não ultrapassem o limite de 10%.

 

Ao fim, requer a total improcedência dos pedidos autorais, postulando, ainda, que em caso de
condenação, sejam aplicados os percentuais previstos na Tabela de Cálculo para as Indenizações por
Invalidez.

 

Laudo médico pericial (ID 39898211), dando conta que a lesão é permanente, além de parcial incompleta
em grau médio (50%), em membro inferior esquerdo.

 

Intimada sobre o laudo, a demandada apresentou impugnação na qual afirma haver discordância no
documento, mormente porque o perito descreve lesão no joelho esquerdo, mas, ao quantificar o percentual
da invalidez, o  indicou o membro inferior esquerdo como segmento afetado (Id. 40493541).expert

 

Devidamente intimada, a parte autora apresentou réplica à contestação, oportunidade na qual impugnou as
razões de mérito levantadas pela demandada (Id. 40596298).

 

Em resposta à impugnação do laudo apresentada pela demandada, o perito ratificou a conclusão,
asseverando que não há discrepância entre a descrição da lesão no joelho esquerdo da autora e a indicação
de invalidez no membro inferior esquerdo, isso porque a lesão se deu no joelho, mas, a repercussão da
perda da mobilidade se deu no membro inferior como um todo (Id. 69903991).

 

É o relatório. Decido.

 

Estando o feito suficientemente instruído e não havendo mais necessidade de produção de provas orais
em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 355, I do CPC.

No mérito, cabe destacar, a priori, que o autor requer a indenização do seguro DPVAT, em razão de ter
sido vítima de acidente automobilístico, o qual, segundo afirma, lhe acarretou invalidez permanente.

A respeito da alegação de ausência do laudo traumatológico elaborado pelo IML, é de ser rechaçada ante
a prescindibilidade de tal documento, haja vista que a exigência se limita ao âmbito administrativo, sendo
possível a produção da prova técnica em Juízo para se apurar a incapacidade alegada.

Na oportunidade, verifico que a petição inicial está devidamente instruída com todos os documentos
indispensáveis à propositura da ação, conforme o artigo 320, do CPC/15. Consta nos autos: registro da
ocorrência no órgão policial competente e os laudos médicos e exames do acidentado.
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Com relação ao laudo, a parte ré apresentou impugnação, alegando discrepância no documento, o que se
resume na descrição da lesão no joelho esquerdo e indicação de invalidez no membro inferior esquerdo
(ID. 40493541).

Analisando o laudo (ID. 39898211) e a resposta do perito à impugnação da ré, verifica-se que não há
discrepância na conclusão do perito, na verdade, a manifestação do  esclarece que a lesão no joelhoexpert
resultou em alteração da forma e do funcionamento de um órgão ou do organismo devido a deficiente
nutrição, “que não ocorre no joelho e sim em todo o membro inferior, o mesmo ocorrendo com o retorno
venoso (dificuldade de circulação que vem do pé até o tronco, quando no membro inferior)” (ID.
69903991, p. 1-2).

Enfim, entre a opinião baseada em critérios estritamente técnicos do perito, balizada pelo documento
apresentado pelo autor e aquela apresentada na manifestação da demandada, totalmente desprovida de
amparo científico, ficamos com as conclusões daquele, uma vez que não encontramos no laudo do médico
qualquer indício da existência de erro que possa invalidar as suas conclusões.

 

A Lei nº 11.945/2009 estabeleceu novas regras para a indenização por seguro DPVAT, admitindo a
gradação do valor da indenização, de acordo com o grau de invalidez, conforme seja completa ou parcial,
bem como de acordo com a parte do corpo afetada, nos seguintes termos:

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica
e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

(...)

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na
tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente
como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da
perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida,
à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as
perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e
cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento),
nos casos de sequelas residuais.

Analisando-se o laudo do perito designado por este juízo, conclui-se que o requerente sofreu dano
permanente, parcial e incompleto no membro superior direito, sendo de repercussão média.
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Por ser assim, diante do , devem ser calculados os percentuais da lei, sobre o montantedano permanente
de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) (inciso II do art. 3º).

De acordo com o Anexo da Lei nº 11.945/2009, como a lesão foi provocada em membro inferior
esquerdo, deve ser aplicado o percentual de 70% sobre o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais), o que corresponde a R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais).

Aplicando-se sobre este último valor o percentual previsto para invalidez permanente parcial incompleta,
nos termos do inciso II do art. 3º, acima transcrito, deve proceder-se à redução proporcional da
indenização, que corresponderá a 50% (cinquenta por cento), pois a perda teve ,repercussão média
conforme conclusão do laudo.

Assim, o valor a ser indenizado é de 50% de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), o que
corresponde a R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte reais).

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão formulada na inicial, para condenar a parte
demandada a pagar à autora a indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT por invalidez
permanente, no valor de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte reais), acrescido de juros legais (1%
ao mês), contados a partir da citação (art. 405 do Código Civil, art. 240 do CPC e súmula 426 do STJ) e
correção monetária contada a partir da data do acidente 04/08/2016, de acordo com os índices do INPC.

Custas e honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação, a ser pago pela parte
sucumbente.

Havendo interesse das partes em recorrer, estas devem fazê-lo através de advogado habilitado nos autos e
cadastrado no sistema, no prazo de 15 (quinze) dias a partir da ciência da sentença.

Verifique a secretaria se os honorários periciais foram liberados para o médico que realizou a perícia.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, cabendo à parte
vencedora promover o cumprimento de sentença, caso necessário.

P.I.

 

/RN, 16 de junho de 2021. NATAL 

RENATA AGUIAR DE MEDEIROS PIRES

 12ª Juíza Auxiliar

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 
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